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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 113-B/2002

de 6 de Fevereiro

Pelo Decreto-Lei n.o 88/94, de 2 de Abril, foi regu-
lamentada a tributação dos rendimentos de valores
mobiliários representativos de dívida pública obtidos por
entidades que não tenham em território português resi-
dência, sede, direcção efectiva ou estabelecimento está-
vel, aos quais os rendimentos possam ser imputáveis.

De acordo com o estatuído no respectivo n.o 3 do
artigo 1.o, os valores do Tesouro susceptíveis de bene-
feciarem da isenção de IRS e IRC consagrada no n.o 1
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• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52

do mesmo artigo são definidos por portaria do Ministro
das Finanças.

Assim, nos termos do n.o 3 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 88/94, de 2 de Abril:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, que
sejam acrescentados à lista publicada através da Portaria
n.o 377-A/94, de 15 de Junho, os valores mobiliários
representativos de dívida pública emitidos ao abrigo da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 9-A/2002, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 10, de 12
de Janeiro de 2002.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 6 de Fevereiro de 2002.


